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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE
CARASHKO - RS

OAE 058/19 Carazinho, 15 de maio de 2019 
CAMARA MUNICIPAL 

DE CAnzmh?>Protocofr) n" - .
Assunto: Referente ao PL 033/19. v/

1 5 HÃI0 7m
Excelentíssimo Senhor Presidente:

Solicito que seja enviado ofício ao Executivo Municipal, conforme 
solicitação do Vereador João Pedro Albuquerque, Secretário da Comissão de 
Interesses Difusos e Coletivos, referente ao Projeto de Lei n° 033/19, que autoriza 
desafetação de área, para que nos enviem as seguintes informações:

1. Número de terrenos/lotes e moradias que se pretende viabilizar:
2. Eventual espaço destinado ao uso público e social como, por exemplo, 

praças, porquinhos, etc?
3. Número de famílias aguardando a realocação por ordem judicial com 

indicação do nome completo do responsável pelo núcleo familiar, endereço 
atual (se houver) e n° do processo?

4. Número de famílias com necessidade de realocação sem ordem judicial com 
indicação do nome completo do responsável pelo núcleo familiar, endereço 
atual (se houver)?

5. Embasamento da necessidade de realocação e 
espera por uma moradia.

Res.^
Ass.:.

posição) de

Gilson Haubert 
Presidente da CIDC

A Sua Excelência o Senhor 
Daniel Weber
Câmara Municipal de Carazinho
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